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Ofício Nº 422/2025 

   

Sanharó, 28 de novembro de 2025 

Exmo. Sr.  

César Augusto de Freitas 

Prefeito do Município 

 

 

Através do presente, comunico que, em Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de novembro 

de 2025, foi aprovado por unanimidade, o Requerimento 162/2025, de autoria do vereador Carlos 

Alexandre Almeida Silva, solicitando a instalação de redutor(es) de velocidade (quebra-molas) na 

Rua José de Cajazeiras, especificamente em frente ao Comercial Oliveira, nesta cidade. 

O trecho mencionado apresenta grande circulação de veículos, além de intenso fluxo de 

pedestres que utilizam o comércio local e residem na área. A falta de dispositivos redutores torna o 

local vulnerável a excessos de velocidade, aumentando consideravelmente o risco de acidentes. 

A implantação dos redutores de velocidade é medida urgente, que visa garantir maior 

segurança à população, disciplinar o trânsito e prevenir ocorrências que possam colocar vidas em 

risco. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero os votos de estima e consideração. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________________ 

Gutemberg Leite da Rocha 

Presidente 
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Ofício Nº 422/2025 

   

Sanharó, 28 de novembro de 2025 

À Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

 

Através do presente, comunico que, em Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de novembro 

de 2025, foi aprovado por unanimidade, o Requerimento 162/2025, de autoria do vereador Carlos 

Alexandre Almeida Silva, solicitando a instalação de redutor(es) de velocidade (quebra-molas) na 

Rua José de Cajazeiras, especificamente em frente ao Comercial Oliveira, nesta cidade. 

O trecho mencionado apresenta grande circulação de veículos, além de intenso fluxo de 

pedestres que utilizam o comércio local e residem na área. A falta de dispositivos redutores torna o 

local vulnerável a excessos de velocidade, aumentando consideravelmente o risco de acidentes. 

A implantação dos redutores de velocidade é medida urgente, que visa garantir maior 

segurança à população, disciplinar o trânsito e prevenir ocorrências que possam colocar vidas em 

risco. 

 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero os votos de estima e consideração. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________________ 

Gutemberg Leite da Rocha 

Presidente 
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